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Autoria: Maria Jose Vieira dos Santos 	Sessão Ordinária: 03/11/21 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, a possibilidade de realizar um 
estudo nos salários que se encontram defasado, para o final da 
pandemia conceder um aumento de valor no vale alimentação oferecido 
pela municipalidade aos seus servidores municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois devido A. crise econômica 
decorrente da pandemia, alimentos e produtos de primeira utilidade 
sofreram um aumento de pregos ao qual o vale alimentação não vem 
acompanhando, o que faz com que o seu valor seja insuficiente para 
que o servidor possa se sustentar, afetando sua qualidade de vida e, 
desta forma, comprometendo a qualidade do serviço prestado. 

Sala das Sessões 
Em, 28 de Outubro de 2021. 

DEFERIDO  
Camara Municipal de Sarapui 

Em 	/  / 	I 
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